“Altera o art. 1º da Lei nº 8623, de 28 de abril de 1995”.

Art. 1º. O art. 1º da Lei 8623, de 28 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Ficam isentas de pagamento da tarifa do transporte coletivo urbano, todas as pessoas carentes, portadoras de deficiência física, mental, auditiva e visual, e crianças e adolescentes, menores de 16 anos, em tratamento hospitalar, decorrente de cirurgia".

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Temos acompanhado o drama de muitas famílias que, em razão da falta de recursos agravada com os problemas de saúde de seus filhos (as), pela necessidade de empenhar parte da renda familiar com a compra de remédios, exames e outros, tem dificuldades em manter os gastos com transporte coletivo necessário ao tratamento pós-cirúrgico. Dada a importância desse tratamento e com o objetivo de garantir as famílias carentes, apresentamos o presente projeto esperando contar com o apoio unânime dos nobres edis.

